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ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO – CONFORME NOTA TÉCNICA N. 005-2021SGI/CGE (Fila Una) 

 
 
 

CATEGORIA: I – FORNECIMENTO DE BENS 

Mês Nº CNPJ Razão Social 
Data de 

exigibilidade¹ 
Data de 

pagamento 
Justificativa² 

Pagamento 
efetuado? 

SE
TE

M
BR

O
/2

02
1 

01 

28.165.742/0001-96 

AUTO POSTO 
DE 

COMBUSTÍVEIS 
ALI LTDA 

05/10/2021 07/10/2021 --- SIM 

02 

24.681.257/0001-14 

TW PETROLEO 
REDENÇÃO 

COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL 

LTDA 

04/10/2021 07/10/2021 --- SIM 

03 04.603.197/0001-04 

SINDICATO 
EMP 

TRANSPORTE 
PASSAGEIROS 

ESTADO 
AMAZON – 
SINETRAM 

28/09/2021 01/10/2021 --- SIM 

 
 

 
CATEGORIA: II – LOCAÇÕES 

Mês Nº CNPJ Razão Social 
Data de 

exigibilidade¹ 
Data de 

pagamento 
Justificativa² 

Pagamento 
efetuado? 

SE
TE

M
BR

O
/2

02
1 

01 18.687.164/0001-02 
PESCARA 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

24/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

02 01.669.213/0001-73 

CCM COMERCIO 
E 

REPRESENTACOES 
LTDA  

16/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

03 06.050.372/0001-09 
C M FERREIRA 
RAMOS EIRELI  10/09/2021 17/09/2021 --- SIM 

04 03.117.534/0001-90 

BRADOK 
SOLUÇOES 

CORPORATIVAS 
LTDA       

06/10/2021 08/10/2021 --- SIM 

 
 
 

CATEGORIA: III – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Mês Nº CNPJ Razão Social 
Data de 

exigibilidade¹ 
Data de 

pagamento 
Justificativa² 

Pagamento 
efetuado? 

SE
TE

M
BR

O
/2

02
1 

 

01 22.267.917/0001-90 
A C GESTÃO 

EMPRESARIAL 
04/10/2021 08/10/2021 --- SIM 

02 61.600.839/0001-55 

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA - 
CIEE 

23/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

03 40.432.544/0001-47  
CLARO SA - 
INTERNET 

14/10/2021 26/10/2021 --- SIM 
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04 69.034.668/0001-56 
SODEXO PASS DO 

BRASIL SERVICOS E 
COMERCIO S A 

01/09/2021 17/09/2021 --- SIM 

05 04.164.794/0001-80 
IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

14/10/2021 27/10/2021 --- SIM 

06 04.407.920/0001-80 

PRODAM 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
AMAZONAS SA  - 
LICENÇA DE USO 

22/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

08 03.566.837/0001-90 
Eletrofios 

Empreendimentos 
Empresariais Ltda 

04/10/2021 08/10/2021 --- SIM 

09 34.028.316/0003-75 
Empresa Brasileira 

de Correios e 
Telégrafos - EBCT 

08/10/2021 27/10/2021 --- SIM 

10 10.181.964/0001-37 

OCA  VIAGENS E 
TURISMO DA 
AMAZONIA 
LIMITADA  

22/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

SE
TE

M
BR

O
/2

02
1 

11 04.407.920/0001-80 

PRODAM 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
AMAZONAS SA – 

SPROWEB 

08/10/2021 
INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL 
13/10/2021 

--- SIM 

12 04.407.920/0001-80 

PRODAM 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
AMAZONAS SA – 

RECURSOS 
HUMANOS 

04/10/2021 15/10/2021 --- SIM 

13 04.407.920/0001-80 

PRODAM 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
AMAZONAS SA – 
FORNECIMENTO 

CIRCUITO 
TRANSMISSAO 

DADOS 

22/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

 
SE

TE
M

BR
O

/2
02

1 

15 27.501.555/0001-73 
CONSTURB 

CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS 

28/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

16 40.432.544/0001-47 
CLARO S A 

TELEFONIA FIXA 
21/09/2021 08/10/2021 --- SIM 

19 02.341.467/0001-20 
AMAZONAS 

DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.  

07/10/2021 27/10/2021 --- SIM 

22 08.516.802/0001-60 

PRA ARQUIVAR 
SERV ADM DE ORG 

DE ARQUIVOS 
LTDA 

08/10/2021 27/10/2021 --- SIM 
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CATEGORIA: IV – REALIZAÇÃO DE OBRAS 

Mês Nº CNPJ Razão Social 
Data de 

exigibilidade¹ 
Data de 

pagamento 
Justificativa² 

Pagamento 
efetuado? 

        
        
        
        

 

1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, 
o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão de contrato. Considera-se ocorrido o 
recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
2 – Justificativa para eventual quebra de ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor. 

 

Nota Explicativa: Ressaltamos que a implantação e padronização da Ordem Cronológica de pagamento conforme Nota 
Técnica nº 005/2021-SGI/CGE, passaram a ser adotadas por esta autarquia a partir da segunda quinzena de setembro/2021 e desde 
então vem se adequando e implementando medidas de controles internos visando o comprimento dos dispositivos legais, conforme 
previsto nas Leis 4.320/64, 8.666/93 e 14.133/21.   
 

 

 


